
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

SENHeR PRESIDENTE:

~
Ibiúna, 26 de Junho de 2020. '

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à

consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n° 01512020, que dispõe

sobre a desapropriação amigável ou judicial, de uma área localizada no Bairro do Votorantim,

neste município e comarca de Ibiúna, SP, necessário para o prolongamento do logradouro

público, denominando "Rua Alice de Camargo" conforme a Lei Municipal n" 1.400 de 26 de

março de 2008.

o Município ao realizar o prolongamento da referida rua, poderá facilitar o

acesso da população local sem que haja qualquer prejuízo das obras de infraestrutura que estão

sendo realizadas no local.

Assim, diante das alegações e fundamentações, requer-se a aplicação do

disposto no § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na oportunidade,

SECREfX~tiM\MI~istinta consideração .

. o l/ZjlOlnProjeto de Lei n._,,::-...L---
. O?da:: 1 deZO I \lRecebido em._ I' João Benedic de Mello Neto

Prazo Venc. e _d~ Prefeito Municipal

Recebido por._... .~ -_ ...---------

Ao

Exmo. Sr.

PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES

DD. Presidente da Câmara da Estância Turística de Ibiúna - Estado de São Paulo.
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PROJETO DE LEI N°~2020.

DE 26 DE JUNHO DE 2020.

"Dispõe sobre a nova redação da Lei n" 1400 de 26 de março de 2008, e

autoriza o Poder Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou

judicial, uma área localizadá no Bairro do Votorantim, neste município e

Camargo comarca de Ibiúna, SP, necessária para o prolongamento da Rua

Alice de, e dá outras providências".

joxo BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância Turística

de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 1° da Lei 1400 de 26 de março de 2008, passa a ter seguinte

redação: "Fica denominada enquanto RUA ALICE DE CAMARGO, o logradouro público no

Bairro do Votorantim, Ibiúna, São Paulo, com a extensão de 901,50 metros".

Art. 2° - Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir, via de desapropriação

amigável ou judicial, uma área de terreno com uma metragem total de 6.139,54 m2 (seis mil, cento e

trinta e nove metros, e cinquenta e quatro centímetros quadrados) localizado no Bairro Votorantim,

zona urbana, Município e Comarca de Ibiúna, São Paulo, conforme descrição abaixo:

Inciso I - FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA

MATRÍCULA N° 17.948, A SER DESAPROPRIADA PARA PROLONGAMENTO DA RUA

ALICE DE CAMARGO - ÁREA: 973,14 m2, conforme a descrição do memorial descritivo e mapa;

Inciso 11 - FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA

MATRÍCULA N° 1.808, A SER DESAPROPRIADA PARA PROLONGAMENTO DA RUA

ALICE DE CAMARGO - ÁREA: 5.166,40 m", conforme a descrição do memorial descritivo e

mapa;

Art. 3° - Para a consecução do objetivo desta Lei, fica o Poder Executivo

autorizado a pagar pela área em questão o valor simbólico de R$ 0,01 (um centavo)~
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Art. 4° - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correão por conta

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5° - Conforme a Lei Federal n" 95 de 26 de fevereiro de 1998, nàohá

disposição a serem revogadas, e esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

IBIÚNA, AOS 26 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 20 .

Prefeito Municipal



Prefeitura da Estância Turísti'ca de Ibiúna
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LEI N°1400.
DE 26 DE MARÇO DE 2008.

"Dispõe sobre denominação de uma Rua no Bairro
Votorantim".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica denominada como "RUA ALICE
DE CAMARGO", a Rua localizada no Bairro Votorantim, IbiúnalSP, que tem o
seu início no Km 60 da Rodovia Bunjiro Nakao, com aproximadamente 500
(quinhentos) metros de comprimento e sete de largura.

ARTIGO 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 26 DIAS DO MÊS DE MARÇO 2008.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e
afixada no local de costume em 26 de março de 2008.

BENEDITO ATUI
Secretário da Administração
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DECRETO N° 2704.
DE 23 DE JUNHO DE 2020.

Declara de utilidade pública a área de terreno localizada no Bairro
Votorantim, neste município e comarca de Ibiúna, SP, necessária para o
prolongamento da Rua Alice de Camargo.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância Turística
de Ibiúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas por
lei.

DECRETA:

Art. r .Fica declarada de utilidade pública, para fms de desapropriação,
por via amigável ou judicial, uma área de terreno uma metragem total de uma área de terreno
com uma metragem total de 6.139,54 m2 (seis mil, cento e trinta e nove metros, e cinquenta e
quatro centímetros quadrados) localizado no Bairro Votorantim, zona urbana, Município e
Comarca de Ibiúna, São Paulo, conforme descrição abaixo:

Inciso I • FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRÍCULA N° 17.948, A SER DESAPROPRIADA PARA PROLONGAMENTO DA RUA
ALICE DE CAMARGO - ÁREA: 973,14 m", conforme a descrição do memorial descritivo e
mapa;

Inciso TI - FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL OBJETO DA
MATRÍCULA N° 1.808, A SER DESAPROPRIADA PARA PROLONGAMENTO DA RUA
ALICE DE CAMARGO - ÁREA: 5.166,40 m2, conforme a descrição domemorial descritivo e
mapa.

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução deste decreto, correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO A ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 23 DIAS DO MÊS DE JUNHO 2020.

JOÃOrmr:Niml~~~mnL~OnN~Ef1Tf<O)
Prefeito Municipal.

Publicado na
costume em 23 de junho de 2020.

e afixado no local de

o



Memorial descritivo de rua municipal.
Propriedade 1- LUIZ GABRIEL VIEIRA. Matrícula
17.948

Rua municipal com 8,OOmde largura e passeio de l,50m, com comprimento de 58,95m nesta
propriedade.

Do ponto "Z", localizado na Rodovia Bunjiro Nakao, esquina com a rua Alice de Camargo (Lei n.
1.400 de 26/03/2008) segue em linha reta ao longo da rodovia Bunjiro Nakao em direção à
Ibiúna por 58,86m e azimute 277g58'34" até o ponto "A", onde deflete em direção norte por
16,57m e azimute 8g32'31" até o ponto "R11", neste trecho com divisa com a propriedade de
M.M.R. Empreendimentos e Participações ltda. Deste ponto, segue em linha reta em direção a
leste por 58,79m e azimute 98g02'OO"até o ponto "R12", onde encontra a rua Alice de Camargo.
Deste ponto, em direção a sul, segue em linha reta por 16,51m com azimute 188g09'07" até
encontrar o ponto "i" de partida, encerrando uma área de 973,14m2

Propriedade 2- M.M.R Empreendimentos e
Participações Ltda. Matrícula 1.808
Ruamunicipal com 9,OOmde largura e passeio de l,50m, com comprimento de 346,48m nesta
propriedade.

Do ponto "A", localizado na Rodovia Bunjiro Nakao Km. 60 + 293,22m, distante 538,05 da
esquina com a rua João Matiusso (decreto n. 209 de 17/08/1992), em direção a Ibiúna, segue
em linha reta com direção norte por 16,57m com azimute 8g32'31" ao ponto R11, com esta
linha fazendo divisa com a propriedade de LuizGabriel Vieira. Deste ponto vira para oeste em
linha reta por 29,36m com azimute 278g02'oo" até o ponto "RlO", seguindo em curva rumo
norte com raio 12m por 10,56m até o ponto /tR9",e segueem curva rumo oeste com raio 20,5m
por uma distância de 5,97m, até o ponto "R8", seguindo em curva rumo oeste de raio 67,2m por
uma distância de 21,62m até o ponto "R7", seguindo em linha reta por 28,46m com azimute
279g32'20" até o ponto "R6", seguindo em curva rumo norte com raio de 39,5m por uma
distância 12,14m até o ponto "RS", de onde segue em curva para oeste com raio de 176,34m e
distância de 64,s2m até o ponto "R4", e segue em linha reta por 83,90m e azimute 276g23'47"
até o ponto "R3", dai segue em curva rumo norte com raio 13,5m por uma distância de 14,62m,
até o ponto "R2", e segue em curva rumo sul com raio de 24,sm e uma distância de 81,06m até
o ponto "R1". Deste ponto, segue em linha reta por 63,62m e azimute 97g42'14" até o ponto
"4", seguindo em linha por mais 77,78m com azimute 96g15'26" até o ponto "5", seguindo em
linha reta por 17,08m e azimute 99g25'27" até o ponto "6", seguindo em linha reta por mais
18,47m e azimute 105g53'12" até o ponto "7", deste seguindo em linha reta por 22,36m e
azimute 113g18'37" até o ponto "8", seguindo em linga reta por mais 16,s8m com azimute
120g23'22" até o ponto "9", seguindo em linha reta por 19,82m com azimute 121g36'47" até o
ponto "lO", de onde segue em linha reta por 16,73m e azimute 114g50'30" até o ponto "11" e
deste segue em linha reta por 18,63m e azimute 108g21'28" até o ponto "12", seguindo em
linha reta por mais 17,92m e azimute 101g37'12" até o ponto "13", de onde vira em linha reta
por 6,54m com azimute 191908'46" até encontrar o ponto "1", de onde segue em linha reta, ao
longo da Rodovia Bunjiro Nakao por 32,22m e azimute 98g36'59" até encontrar o ponto /IA"
inicial, perfazendO uma àrea de s.166,40m2.
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Maldina Terr;aco Vieira
MatrícUla 17.948

Código INCRft, 638.010.013.285-5
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CO\IARC.\ DE IBIÚ~:\ - EST.-\DO DE S.-\O PAULO . Jd"
Helio Pccci I ..•.•

(rICI.\L ! . ... ~. .,_..7 - ~.,
,"A_--Ói~'·:~'L - •.

FlCI-'A

IMÓVEL: DENOMINACAQ:- "SITIO SÃO LUIZ" - SITUACÃO:- Bairro do Votoran-
nrn. zona rural. DESCRICAO:- Um imóvel com a área de 155522.705 Mts.2 (cen-
to e cinqüenta e cinco mil. Quinhentos e vinte e dOIS metros e setecentos e cinco
centimetros quadrados), com as seguintes drvrsas e ccntrontações'<Inicia-se no
num ponto que esta cravado junto a cerca atual aos 15.00m (quinze metros) do
eixo da pista da Rodovia Bunjiro Nakao -SP.250. antiga Rodovia dos Bandeiran-
tes-SP.250. lado direito no sentido São Paulo á Ibiúna, no Kilometro 60 + 256 me-
tros. desse marco deixa a margem da Rodovia e segue em linha de divrsa com o
rumo do levantamento topográfico de SW 22°51 NE com uma distância de
694 SOm (seiscentos e noventa e quatro metros e cinqüenta centímetros). até um
ponto cravado junto ao Rio Sorocamim, confrontando-se com a propnedade rema-
nescente que fica pertencendo a Lucia Terriaca Cezar, que também assina, Lucia
Temaco Cezar e seu mando José Cezar, desse ponto defletindo á esquerda e se-
guindo por linha sinuosa de divisa pelo Rio Sorocamirim, com os rumos do levan-
tamento topográfico de 3~2' SE: 21°43' SW; 8°14' SW; 74Q37' NE; 41°08' SE.
51°48' NE, com uma cnstãncra lotai de 453.20m (quatrocentos e vinte e três metros
e vinte centímetros). até o marco M, do marco M, defletindo á esquerda e seguindo
por cerca de civisa com os rumos do levantamento topográfico de 22°50' NE.
21°18' NE e 23°00' NE, com uma distância total de 781,OOm (setecentos e oitenta
e um metros), até o marco N, cravado Junto a cerca aos 15.00m (quinze metros)
da pista do Km 60 +163,12 metros, confrontando-se com propnedade do Sr, Re-
nato Zandomêneghl, do marco N, defletindo á esquerda e seguindo por cerca de
divisa aos 15.00m (quinze metros) do eixo da pista, com rumo do levantamento
topográfico de 66°51' NW. com uma distância total de 160,56m (cento e sessenta
metros e cinqüenta e seis centimetros), ate um ponto. onde teve inicio essa des-
cnção. confrontando-se com Faixa da Estrada. Foi apresentado o Certificado de Ca-
dastro de Imóvel Rural-CCIR 2003/2004/2005, devidamente quitado, expedido pelo MI-

nistério do Desenvolvimento Agrario-MDA- Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agraria-INCRA. com os seguintes dados do imóvel rural Código do im6vel rural.
638.010.013.2855. denominaçao do imóvel rural. Sitio Sáo Luiz - área. total (há)
15.5000. ctasstficaçãc fundiâria- minifundio, data da ultima atuahzação 08.11.2.002, nO
certificação planta/memorial, indicações para localização do Imóvel rural. Bairro do Voto-
rantim ,município sede do im6vel-lbiuna-UF. SP, m6dulo rural do imóvel (há) 16,1538
n.o de módulos rurais; 0,65- módulo fiscal (há) 16,0, n.O de módulos fiscais. 0.9600 _
f m p (há) 30000. - áreas do imóvel rural (há). registrada - 0,0000 posse a Justo titulo-
15.5000- posse por simples ocupaçao - 0,0000- área medida.15,SOOO- nome do Delen-
--------------------------------------------(continuêllç:.o no verso)------------ _
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toro Luiz Gabriel Vieira, CPF/MF nO 172.937.908.72. nacionalidade do detentor _
brasileira. - códIgo da pessoa-021533059- 0% de detenção do lmóvel- total de condôrní-
nos deste Imovel. O· data de emissão 07122.005 - numero do CCIR.02606508053. e a
Certidão Negativa de Débitos Relativos ao Imposto sobre a Propriedade Ferntonal Rural.
com código de controle da certidão. AF7F.3897.276A.6C44. emitida as 16:02:42 do dia
30/09/2 008(hora de Brasília e data)- valida até 29'0312009, expedida via Inlernet pelo
Mlnisténo da Fazenda. Secretana da Receita Federal do BraSIl. com base na lnstruçào
normativa RFB n.o 735 de 02 de mala de 2.007. constando numero do imóvel na Secreta-
ria da Receita Federal-NIRF. 1.627682.5 nome do imóvel. Sitio São LUlz- municipio. Ibl-
una UF SP, área total (em hectares) 15,5 - contribuinte _ LUIZ Gabriel Vleira-
CPF. 172937.908.72. Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer
diVidas do imóvel rural acima especificado que vierem a ser apuradas. é certificado
que n30 constam até a data de sua el(pediçao. pendências relativas ao Imposto sobre a
Propriedade Terntonal Rural(ITR). administrado pela Secretana da Receita Fede-
ral(Rrs) PROPRIETARIOS:_ MALDINA TERR/ACA VIEIRA, que também assina
MALDINA TERRIACO VIEIRA. brasileira. do lar, portadora da cédula de Identidade RG.
n.O 4409.101.SSP.SP. e seu marido o Sr. LUIZ GABRIEL VIEIRA. brasileiro. cometer-
ante. portador da cédula de Identidade RG. nO 2.058 602.SSP SP. casados pelo regime
da comunhão de bens. anteriormente á Vigência da Lei nO 6.515177. conforme certidão
de casamento sob n.

C
5.147. I1s 143 do livro B 28. do Registro CIVil das Pessoas Natu-

rais desta comarca de Ibiúna-SP, msentos conjuntamente no CPF/MF sob n"
172.937.908.72: e. LUCIA TERRIACA CEZAR, que também assina. LUCIA TERRIACO
CEZAR. brasileira. do lar. portadora da cédula de IdentIdade RG. n.o 7.494 841 SSPSP.
e seu mando o Sr. JOSE CEZAR. brasileiro, comerciante. portador da céduta de Identl.
dade RG. n.o 4 105.983.SSP.SP. casados pelo regime da comunhão de bens. anterior-
mente á Vigência da Lei n.

a
6.515/77, conforme certidão de casamento sob n 04.489. I1s.

085 do livro B 026. do Registro CIVil das Pessoas naturais desta comarca de Iblúna.SP.
inscritos conjuntamente no CPF/MF sob n.o 571 627.518.49. tOdos residentes e domicili-
ados na Rodovia Bunjiro Nakao. Km. 60. no Bairro do Votoranti deste mun;c~Plo co-
marca de Ibluna. deste Estado TITULO AQUISITIVO.- Reglsl s 2. 03. em d a de 09
de julho de 1 980. e 04. em data 30 de julho de 1.981. feit~ . matricula n 2.720. e
matriculado atualmente em maior porçào sob n "4.116, ést livro. em data e 03fo.,..
março de 1.982. todas desle Registro.Q Escrevent nz O. /~ __ .J
(ADOLFO CESAR DE SOUZA). á escrevr e s revr. /
Emots. RS 350.04 - Esta RS 99.59 Após A~$-'-"'-""""-"I'l':e::::g~.C;:;-;:-:i\l::;il-.~;J
Tnb.Justiça. R$ 18.42 olal Ri 560.07 - (Prenotaçao'Microfilme
0810912.008/467)

R.01J17.948.lblúna. 03 de Outubro- e 008. Pera escntura publica de diviSão amigável,
lavrada aos cinco(05) oras do mês de setembro de 2008. as fls. 129/134 do livr . 198.
do Tabelião de Notas e de Protelõto de Letras e Tlluios desl~ade e comar de lbiú-
1"2. Estado de São Paulo. foi o imóvel malnculado. atnbui~'éxcJ{,sivamente a ndomina
sra MALOINA TERRIACA VIEIRA, que também assina MA INA TERRIAC VIErliA-.
e seu marido o Sr. LUIZ GABRIEL V/ErRA. já qualir.; r. Ri 245 00 . õ(du-
zentos e quarenta e cinco mil reais). O Escrev~,""-,,I""""L ...•..•...-.., ••.
(ADOLFO CESARDE SOUZA). á escrevi ê'<ubstrevi.
- .----------------.~'-':.::.-------------------- -<ssmtlnuação no verso)------ _

---.,---
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Fle~A ,,~~ _-D"Z-

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE mrÚNg' - -G.P.
REGIIlTRtN;E":~-;:·- J.IVRO N.· 2 /1/

l\IATRtCULo\ No· '=')7.948= mIÚN.~ OJ DE -otln)~~ DE 200 K,

IMÚV •.~L:_. • •__ ---=-<conlinuação da fich~ n.o 01)-------·.·
EmOls. R$ 771.81 - Estado RS219,36 - Após. RS 162,49 - Reg.Civll RS 40,62- .
Tnb Jusuça R$ 40,62 - Total. RS 1 234.90 -(~renotação/Microfilme n." 66,348
12/0912.008/368)

OFlCL-\L DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliária de IBlíJNA - SP

CERTID ..\O
CERTIFICO E DOU fE que a presente cópia e reprodução fiel e autêntica da matncula
estampada c foi extraída nos termos doan.19parágrafo IOdaLeino6015deJI de
Dezembro de 1<>73 lbiúna, data e hora abaixo indicados"~S::J-4CN:! ;>.EGo:;. .C'".JS':'OOI~~oso - E~ . •••/r

Ao O!~Cl.al.: R$ 2~ ,li)
Ao Es~ado •. : RS Q,Sl
Ao I~SP •.. : R$ 5,82
Ao R~.C1v11 R$ 1,58
Ao Tr~.Jus~ R$ 2,05
Ao ISS ••••• : RS 1,57
A.o FEDHP ••• : RS 1,44
'l"otu : ~ 50,90
SBLOSE C~~!BUIÇOES
RBCOLll:DOS roR VERa

Certid~o expedid •• às 15:03:27 horas do dia 0610712017.
Para lavratura de escrituras esta certidio é valida por 30 dias (NSCGJSP, XIV. 12. "d"~

Cód",o de controle de certid~o: 111111111111111111111111111111111111111
D'INIOIOT101 r

i Pag.: 0031003

=...=....•

Rua Zico Soares. 444 - Centro- IbiünalSP· CEP: 18150·000
Fone: (15) 3248-2932 - Fax: (15) 3241·1938 - c-mail: criaibiglerra.coTll.br
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te•...t/ a .t.t"tH -.- rb~ .•u.~~ 14 :;n ZB:lr;a. r'la 1~:t,.9 .•. l"or a",,:,,:.~~~~;',,~ •.•j~(!uç:ia ':X~l"llt-
L':I u_ "I. c' ,~" .:•.n.!."'ll :fe- 1 •.97:;; ••.•• lQ .r•..•!r',1O 4~ !'iru1t.o J.• '".'It'lu,r-íl 'Ju. ;'~1::'1,iI. ~ dl.li:J.
:-'J..l(:~.-I""':)"".;;J u.~ ~.JI Paulo. C'u~~ ~It lJiO~ :"'".JIto.'C ~~ /L;'ra.lw:tIHt,"O do.:. ;p..;nv. .!.'1 :ca.J~Lõ •
,..,,,,,r :-~I:~A.,,":U'!.1J .1..: t;c":l:_~!'~;' C~41'nO!l-"II••. 'J1~.:..;.:h,;. j,t;,It" IU"IIL'~fq;.u. ~o .0 •• 'lO! t~v .•..•lt •••i~(t'
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:.:.:.. • ..1\01:':':' ••.•.• :;ÀCQ.I tç I ~~. :;..1...• .!:r. t....1. !-::ruL.:.nlio l'..•...~t.jn l'\&..i~·. ;."'.,••... .a,,;,~Y~1 •
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Av,03l1.aoe. Ib;úna. 26 de 5etemilftl de ;; 014. PrOCledo il ~~a IIverbaç-dO. ;i
r~imento d3 !y'DJ)'I.u..iz. d~ • ~<l ~ Scm.tmbl"o de 2.014. eclm fim>a
leo:r.,heeid ••. aCQrnpanhadQ do orlCio n· INCRAtSR 1(8) • GAM1iN· 516Q!20'4
~lI;pot.dii;lD""3 09 c. Setembro ue 2 ou. .,elo ~rnis""io dO Dese~enlo Agf~tlQ _
MOA. ..,stiluta Naclo11a1de ColoruUç:l~ e Re~ ~;ina . INCRA,Suoe<:!fltencenc:.a
lteqoOMI - lNeRA S~ Pi»ulo-SR (OS), Div.isãc do OrdenRmer>lo da. Eslf\lturlil
FIl"1dtõHia, S~ço de Cadastre RI,,;rai. an'~o eeie (..;here CilI dl""~O ee
Ordena.'1lento da E!I~ra Fund~ria. Sr. Oal1tal S;/V.:J C·O!ól:' ~tõlf'" 1j5l20'':' _
INCRNSR 06. os ~ai$ roçam arQ:.Iiv0dQ5 ">m "'~teot\a de dig,tahzaÇ3o neste R~,sbo.
P~1'3 ficar col15tanda Que em ••.istil C:1: 501ic:ilaçao te •.•• atr~ de re<:l\.le.-im?n~o
pr04ocoladO "ob n· ~190.00297212(J1"'·6~. fOi dofetído o ~Clida df: cancel"'l"'l~rl.o d::l
C:~~lro r>o SialamB "'3eJO:'lól!( de c;- ..,.tro R"'al - SNCR. dllll1ominado Siloo Bem TliI
Vi l. c.o.-n t,rCD lol..:JJde 29.0000 h.;\ !oc3r~ 110mumçi~,o ele IDluna·SP. e"'~<1o 1"0
INCRA scb o n ••vJ7 033 317 559·;0 e>.~'o CiI P=tn'fIll •• ",al ••.:u""". de ~oc.iE.dJld~ fio
Sr. Renato Z3n<;lQ""~''''9u'. e"'I r82_ dO ...-- rt3u M:lr.. ••o C<Jr.JCter'Z:lI ean-=" '",ovel
rural. em co,.,r••rmÕ\:ladecom o Laud •• TOc:rII'CO ~labC'lk:!o ~1O e'.,.,.,~l'l_o ~,~~ fi'
F'rllr.OKO Coo:1'lo Paim ~. CREA •••.• OC:J107377G. Apr~sel'lCadli!l a Cenldao
Nf:Qil1WiI de l>titb~QIi 00 omóYel Rul'3l. ÇOIT'I c6!IIgo de contrOIl! da t...•••lldát;l.
~53.5227 ge33.D536. en'ltllda ;]5 tO:11 dO ~ ~,'O~12014 (oora (S(I Brasil'a c 0913;,
VllllieM aldo 2"/OlI2015. eKpcdr.;I;a ~ II\IO"I'-et Pftlo Mln'i:ler:o da I-azenéa. ~r~'a"a da
Rec:e,úItF!.'deral. com eese l'Ia l"struç..'1o NnrmallV3 S~r- N· 73~ Ue CU de m3fO de
:l1J07 (Of!SllllndO nV'T1ero dO imÓVel na ~.:et~~ (la RecP.llll F"cdc-at . NIFilF
C.3!52.t8 t. nom. dO movei' S,I,o Bem - Te Vol. mun,c.poo. Il1r~ml. UF. SP. :o.'<'~ 10,.,1
(e", t\~,~}" 29.Q. eonlribuonte' RIm:lID ZlIndornttneglli. CPFItJIF, 03~.~12 008 ..•.•4.
Ronulv"cJc o ~i't1;IO de a f'lIIPenc:hl Nac onar CC!:,,1f Quaisquer dNi(ttn do l""'"!~' ru'a'
~eillla ~ue "'..."rttM•• : er apUfllU;l$. é c...!r'1rrl(:;jldO QUe não C:Or'lstilm ate a data l1e-!IL1A
ol(pea,~ pt>noll"ci3!l: 'f1l;nlVlIS ao Imposto ~bfe ól PrQPfI~.a(Je. Term~i.'1 fi{~r':'1
a~ml"',!IIrado t)e!a s-re •••ria dói ~ooeita FetScrn: o~cven~e. Aut~--lzado

~~: :T;;j! ~~I=S~·3~~~~.R$~éS _ Sd'lO R"t~:;':b,..lStlÇiil.
AS O 86- Tol;lI RS 20,14 • (~olOigl'*".taç!o n. 85725 _ &~~l~""
A"J>4/1.sq. IbiUna. 26 de Sc:emDto dé' 2014 P'OCCóQ a cstl.l avcrba';4a li
requ;truncnto da PtOllríetMia. ~ta~ de 12 fll!! ~e-nbro. ee. ;> 014, ~ • Cct'[.:roo n"
110/'20t4. d3l:llCh:o d. 27 ~ Ju,,"o de 2014. sutlSl:T',a pela .:tSW':iSOI"3 (loe-
~1:'IlWjarne"lo !';ra Sandra Harumo Har1lGa. ArQü.tala Urlmoc,;ta CAU n." AJOO21.0.
ClIJ)€<to:l•• ~Ia Pt4!fe.lura da Ellanoa Tur;slic:. de lbiünil-SP. os qU::ll~ fie:!", ·:lt~"ivndo •.•
em &rslen,,. ~ aog.lltllza~ ".s1& 'egoSfro, j)oIIra rocôll' ç::llt$tandtl q_ I) irml_l l'Il>.I"'o :1"
p~~'e matrlQrla. lo$t,;, kK:</Il~ •••• Mac:ro2C"a de Cletl ••••~;lo .~USltlllll. con~or~
piNlO dirl!!low Lei Municipal !,':'__12J6 ~~ 1311212OQG. e aldil&lrlllda ~quela ,epalti!;6o
con1Ot~ i.,'SCriçáo ~r.l1 ~o IP'tu,!IClll n" 40 g9il91 99 1~ 6094 00 OCO O
S$etlltvente AlJto.iz.ado( &,'" 4~;7 )' (EOER ANTON1Q TORRES). a ~SCt"f'V1 e
sub~, '-...------
l;mots, RS 12.59- Estado ~ Se. OI Após RS 2,813 - Sinoreg. AS 0.66- Ttib Jus".; ••.
RS O.66-Tot •••. RS 20.14. (PreIlO!!Y!vJOipItall~~ n. 85 725 _ IS1OOnQ14)

---- --- --- .••---- .•- ••••------------- fC"Q:Lt t~'Sll'lç":,1I':1I ". t:LlICh. !\Y .3~» • _I--~.~------~------------------=.
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OFICIAL DE REGISTRO DE mÓ\'EIs, rmnos E J)()CtI)IE.\7OS E Cl\1L DE PESSOA.S JURÍDICAS
OO~f.UCA DE lDlltNA - ESTADO DE SÃo PAULO

IItlio Pec:d
oncie,

.,
\

Im~:o5il'_80ã-:·i·bi~~~:02'-d-;-Õ;':;~";~~;:·<1~~~d:-;;;.i
av~aç.ao, a yistD da escritura pUblica de vendo e t;C)fT1l)1'a:olavr.fua
ao prim~lro(10) diCldQ mês de outubro de 2.013. M ris. 2091213 dQ
livro n.O 476, do OfICiai dli! R~I$trQ Civil das Pessoas Naturais e
tolOelii)o ~ Notéls do M\.Inít;ipIO Cc Vargem Grande Paulista. comarca
de Ccltia, Est<ldo de ~o Paulo. re-nltific4da pela esc;:itur. publica
rilvr~da aos setc:(07) dias do mês de outWI'O óle l.015. as "s.
187/189 do livro n.U S19, nas notas do n'l6mO T~beh50.
dCDmpanhada da Certió30 !'l.0 06812015. expedida aos vinte e
Quatro(241 dias do mês de julho de 2.015. pela p,.atailI,Jl',1<JCIfst.)nc;liII
TuristiC4 de lbiúna. ;i qUOlIflciiJ al"Qúivada em sjstema de di~'lalizdç50
neste Registro. para ItCar l::Onstand:) que Q imóvel...ol;)jeto ~a ptfil'Sen'le
ma,tn::ula. faz I,rent~ para a Rodo",1 -lJun)lrO ~kIlO. sentido Cot,íól_
lbiüna e estâ distante 538,05 me 5 !ta esqUi ., mais B!ÓlCim", Ql,Ie 6
il R.ua João "'atiusso(DecretQ c 17. t92r.-D~ubstituto
dCLO(j~iáL .-( SA'R DE SOUZA), ,
,{scrt: •••, ~ subsc~
(hef'otil ..30/0i italizllr;fi ".088.074.16.100
R.06-/l~._.lblÚf'la. 27 de Outubro de 2.015. Peta escritura pública
de vcnd,) e comprll. lo1vraClaao p(lmeiro(10) dia do ml!~ de cutubrQ
ele 2.013. otS fls. 209/2t3 0'0 livro n.Q 47&, do Oficial de Reglsr,"'o Civil
das PesSOêtS NCltural'i c T"bcli.'lo de Notas do MunlcipiO de Va.ytHn
Grar.dc Pilullstól, comerea de Cotia. Estado de sao Paulo. re.ratifll:4tda
pela eo;c:tltura Dyl)lIca iavrada aos SI1t'e(07) dias do mês de outubrO de
2.015. ;15 rl$. 187/189 do livro ".0 S19. nas netas do me~mo
Tabehio. o propriUlJrio, RENATO ZANDOMENEGHI. bra:!.ih!iró,
Corncrciároo. portador da çarleiril de Identidade RGo n.O 2.tl2/.-
801.X.SSP.SP l! InscritQ no CPI'/MF sob n.O G3S.912.808.44, cem o
çonsentímento de sua Mulh.er OLGA ZANbOMel'ltEGHl, br.asileif<l,
COmerCiaria, PQf1ltdora da carteira CU! identidade RoG. n.o
3040e.364.9.SSP.SP, e Inscrita no CPF/H F SOt) 1'1.0 451.33~.686.4g.
casad0'5 entl"e ~ sOl) o regime (Ja comunhão parOiJl de bens, na
vigêt1cia da Lei noO 6.515/1', conforme termo de casamento
matõi~ulado sob .,.0 I n747 .01.55.1980.2.00043.050.0014614.83.
pelo Ofic;ial de RC!9i$tro Civil do VI9~mo Setto(260) SubdiStrito-Vlla'-'0 .----------------------------(continuação rlO verso)-------. 00o

Rua l.ic" S~r" . .J.l,l . t;'eatro • l!liim1:SP o CEP: 18]~l).OOO
F<'llc: (I.:S'I J101l'.~9J:!o r••...:(15) J'-J1·19~s.c·=il; tN,lligl"""'-<am.bt

:: .!o' ••• . ..



Prudente comarea ele São·Paulo - Capital, apresentado em forma d~
certid30 'emitida pelO mesmo OfíÇiaJ em 28 ele agosto de z.oi s.
!"esidéntes e domiciliados no PilIrcue da Vila p!"l.ldente, n<llcidade de
S:io POluI!) - CLlDitaJ. nl3 Rua Fobiano AIv(,$ n.o 268. AP. 0.0 103. CEPo
03139.0\0. peto pr{!ÇQ cJu R$ 6.000.000,OO(seis milh6es d~ rc;,is) do
qual R$ 200.000,OO(duLentos mil reaís) já ~orêln'1 integralmente
quitados em moeda corrente nacior,al, ;mpoftãncLil pela qual dá o
:;lUfo"qant~ ve~.;I(lrt u:TevogiÍvel qU1t"çliQ de pago e satisreito; @, R$
2_80{).OOO,OO(dol~mill'lêes e oitoeento5 mil ,.eals) e5tão 5el'do pagos
na data da escritura, através dos ch4!!q.,:éS administrativos n.O
000161, no valor de R$ 1,000.000,00(IIm rnlln30 ce reets) l'mítico
p~li) agênCia n.O 6589, Gr<lnjil Vi,mit, CotiCl. São Paulo. do 6.1nco
BradL"Sco Socipd<tde Anõnlm... SA-000061, no valor tltt R$
1.440.000,00(um mill'l~. Quatroc:~"tos E! QuarE!l1ta Mil rfilil'S) por
"'areio Lerncr Zall(lnd, pata saque imediato na é!lgenC1a n,o 3795,
Personnalite AIPhaville, do e,,,nc;o ItillÍ Socic..'dadc Anonll'\"l:'_SA-
000062, no vator de Rs 200-000,O(duzento!o mil r~ilis}. emitido pOr
"'ilrcio Let''1qr 2:"lktnd, pOlra saque imediato na agencia n.o 379S,
PersonnaliUp. AlphavilF~. do Banco UôI':' SOf:.edade Anônima SA.
OOOOb3. no valor R$ 160.000,00 (cento c S(.'Ssent" mil reais).
emit,do por MarClO Lerner Zalkind. pclfa saque Imediato n" agêncl"
".0 319'5, Pe~$onnalitt(! Alph'Hnlle. ee Banco niJU SOcied<lde AnÕnll1l.1.
dQ1iqlJai~ d quflação rica SUjeIta " compem.ação e liquidaç30, o que
total,Ulrá o po19amento 00 vlllor de R$ 3,OOO.OOO.OO(tres milhões de
Rc!als). e o saldO restante "D lIalO' ee RS 3.000.000,OO(tr~ milhões.
ele reaiS), será P<l90 em C1et{101 preo;tac;C5cs, iguais, mensal<;; c
~u=ssi •••••S, no V"lor de R.$ lOO,OOO.OO(trczento!õ mil reas) cada
uma, as qUOIis deverão Ser pagas "través de depÓSitos mense.s c
suéêssillOSa serem f~itos diretame"t~ na eenta çOr',ente (l_O 09530.0,
ce tltulll.ido!lde dI> outorgante venCSedol', operada :1" ~gê:\Cia ".0
6681, localizaoill ria Na Bom Pastor. lpiranga, SJo P,iluiO, do Banco
Iti1ú SOCiedade Anônimil. valendo os resp~tlvos recibos cre depÓSitos
bancArias como comprovanl. d. p~amento para éfeito de Quit:lI;âo e
Iiber~••';o d~ condlç30 reSOlutiva a seguir pactuada, o Qu@fic:a deste
já avtonzado ~lo oulo'9ant!!! vendedor. venc~f\do'se a primelra(lit)
dessas p~staç~. tnnta(30) dias após 11 aos5!natura da preser".~
cscritura e as demais em !gual d:as dOlOm{.~L"S 5ubseqOcr.tes ao
vencido até finil IIQl.Ildaç30, TAANSMITlU •• H.M.R e:MPRI!I!NOI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES UMITADA. Insenta no CNPJ/MF soe.
----- •• - ••••• ------.- •• -. •••••• _•• (continU3~ão n a fiCI\~ ".0 03)- .• _

----------------------------~

i •.. . - . ", .~.. ..!.. ''::,!'. :.~ :..
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n.g 12.299355/0001.02. com sede no ooirro de Pintleiros>na .ódoáe
di! São !';aulo - Caoital, :'la Rua Cunha Gago n.:) 143, casa n.o 15,
CEPo 05422.012. c)nstltuídi!l por confrOtto social reglstrilldo sob I;) NIR.E
35.224.53&.752 em sesdo de 16 de julho de 2.010. na JUCesp·
JuntoSComercial do Elitado de ~ P<tu1o.com poslcriorC!!. ,)Itc~••ções
ccnlnltUõt'li. sern20 a ültlma delas dotada de consolidação, datõtda de
10 de outubro oe 2..012. registrada na JUo;SI' sob n.O 4~1.661/l2,6,
11m sessão oe 24 de outubro de 2.0-12. A TOTALIDADE DO IMÓVEL
••,ATRJCU t,ADO, havido pelo R,01 nesta.Constou do titulo que as
p.Jrtes conlri:uantf'S exoresSiUl'lente ajustafn ptlrõl iJ presente escrituro
de vendi! C' cernpra, ~ob <I t."gide dos arti!)os 474 C' 47S ea lei n."
10.406 de la de janeiro de 2002. a seguinte condiçdO rt!solutNa: '1).
O nib pitg,)mentu da~ parcelas nas Oatas elo vOIl(;lmC(110 fará .ncidir
multa de cJ~l~ por ccr.to(2%) mais juros ele mera Õlbolse de um por
CCnlO(1% I<10 m~~. no ca50 do atraso no p;Jgêlmento se estender por
ma.!> de tr!nlLl(30) di.:JS consecunvcs, es p.m:Cllt:lo; sofrt!rilo t.,m~m
ilhJdliLd.I,.IO ITlClllo:t,ino.l'-em b,,~ no IGPM·fGV e- IT}. ScndCJ .1 mora
5upenor a !o~\it!nta(60) !Sia!. vencerd antecipadamente o tolal do
dtiblto ctlr'.da ex.stente, Q ql.l'" se nau 11.)\lu, fLlraÍ com qu~ lõeJa
InlecjJatdmente d~5rcita de 1l'41not.h~'lO a pl'e5Emle venda, após
obedcC:ldo o prõl:l:O formal d:ll ,.,otificaç.ão, çt.U •••••lil ft=:wlulivlI t!xpreSSiJ
a ~itulc p~ó·!;oll(endo.O DUlDTgiJ~le v..:ndcdor rié1) obrigado O] nmltíf
um lermo Ué QuitclÇJo ca:1tra o Pilg'U'I'll!flto da ültim;! "arc~l.l rCrCfid,)
no:> Iter.s ~u'nlO{~U) e ~c;lClo(60) retro. devendo ate termo de
qUita<;Jo Ser (hng.do ao Ofic.ial de RegIstro de l!'nÔyei$ ccmcetente.
par,) que seJi'I gravado na matrkula do tm6vcI objeto dcst;) escrltur,}
li quite~o do 541100, devedor e o c.ancelarnénlo, di concJlçi!o rcsotutíva,
Cada5t~aClo na Prefe>tura da Estincla lurist.ca d'e JI),una, para
P8Ç1õmemO do IPTU. conrorme lançamento n.o 40.99991.99.14.-
6094.00.000·E)(oCrC:kio de 2.015. FO~olImt!m,Udas por este Registro as
Certldôl$ N(!~tjyas de Débitos TraDalhlsta~ em nome dos
velldedores. e foram emlbclos também 0$ Rol Órios de COlJsultT'de
Ir.dlsponlbilfdade com Resultado Neg.atlvo nome dO!i venóedOl'es e
dõl çompradora. que Ftcam arqUl~ s St7~~~~.::::-.,
St;bstiluto do 0t.oaJ. ~~ "_ . -
(AOOLFO CESÁR DE SOUZA). a esc;r.evi e 5ubscrevi, t·
Prenota ~D/D t tiza ao n.O ea:6704. 16.10.2 '-... ,--

. RI:> Zi~••s...r<'S. .u~. C~t,,· l!;iúo.:t·SI'. CJ:P: 181~~00t:l
I ,,"~. (!~) n~~·29J2 - F~.1:rr5lJ~~1·19n. "I'II<l,f; ni,il>í@Itrr.LCOQIbr



Av.07/1.808. JblÚna. 27 de OLItUbto de 2.01S. Procedo a esta
averbação. iJ requerimento do vendedor e credor RENATO
ZANOOMENEGHI t! sim OLGA ZANoor ••ENEGUI. Já QuC)lkf,caC:()!;.
datado de OSde agQ5to df'! 2.014, com firmiJ reconheCidi!, O Qual fici!
arqulvado em sistema de C1igltalizaÇaO neste Registro. para rtcar
constando que i.lI compl1llc"ra M.M.R fmQfeendunenlOS C! ~artidplll·
çÕés Umitada. já qualific<lda. cui~ou o saldo c:levedor de percetas .J
que rererern os Itens quirr:c(SO) I! sexto(60) da escntura ooblica de
venda e compra, lavrada em 01.10.2013 as paginas ri.os 209/213 do
livro n.o 476 ee OfICiar de Registro CIvil e Ta~elioni)lO dê Nol.<Js'dtl
Distrito e Mumc-ípiO de V••rg~m Grande PõtUlist~,éójna~ca 6e CQti<!l.
E-sU'dO de S;W Paulo. e ilIutQ~izou o canl;l!la~nto da 'I;~ndiç3.9__ ,
resolutiva que grava ° imÓvel Obj~to?cta---tlfesell!e I11j.Itric:\1rª._.-
constante do R.;...O~lita.o Su~ ••tlttlnr dO.~fiCi<l~ _ ~~\-
{ADOLFO CE~R DE SOUZA.}. a êscrevi.é subscrevi { )
(Prenotac:ãa/Díaitaliz8(30 n.'ll 88.07.~16.IO.20J5) \. j'-..--. ..---

CERDDlo'NElfÁÍÍVA DE ÔNUS E ALlENACÕES .

camF1ÇA. • pedido verbal de pessoa irlteressada. que revendo neste
Registro lmobiliéno. a seu cargo. os lMos prOprios. deles verificou constai'
que o Il11ÓYeIobjeto da ~nIe malrfcula de propriedade da aMoR
EIIPREENDIMENTOS E PART1CIPAÇOES UMlTAOA. havido pelo
r.gf8tro n· DI ""ta. têm lUa situaçAo quanto • alienaÇ6es. constituiçOes de
6nus reais put)liciladas na presente cópia reprogriflC8. inexistindO registro de
citaçAo em ~o teaI ou pessoal reipers.ecut6ria à gr8Vé.-Io. TODO O
REFERIDO é VERDADE E DA FÉ. Ibln. um-f.lr.. 11 de ."..to da
2017. Eu, (Simone Regina CusCOdiaQIrdoso), escrevente autorizada. abaixo
assinado, pesquisei, digite!. conferi. achei confonne •• subsc:revie assino.

ESCREVENTE ~ •• "",

{c ..••..••••_.~~,
I -- ~1-'- (~ ...:.::..... /...._._e._ ,

M 0!,=.t.1., I!S 2~.~3 ~""""'''OI:I1:JS'''''da,diatll111Ja0t7.:: ~~::;:J X;:; •••••_ •••__ •••••• ..,._ ••• LWSCCloJIP.lllV.tZ."O.

ES!~~~~:~:1 t~ .C4íII9O---"-uGo: 1IIIIlIIUU.I~111.II1
~~:::~ :: ~ô~~ -' ,Pag., •••••
R:JO.JE'~:JIr.:r"!<;CE'S
.I'.I:::'O'"...JI:D':se 1l'QIl \WM

.~!.:_: Co·:: •• ~-;I·'" 1.-- -v, .!._~ ..



01 A SER DESAPROPRIADA PARA IMPLANTAÇAO DE RU,' MUNICIPA~~DESCRITiVO DE ÁRE

PROPRIEDADE 01 LUIZ GABRIEL VIEIRA \I-~
RU CO~/l 8m DE Lf-'RGURA E PASSEIO DE 1,5m -'

Matricula 17.948 AREA B = 959,83 M2
PONTO NORTE ESTE AZIMUTE/P-AIO DISTANCIA

A 7383054.0472 281915.2494
8d32'31" 16,55m

R11 7383070.4426 281917.6737
57,25m7383062.4362 281974.4017 98d2'0'R12
16,58m7383045.8790 281973.5453 182d57'40"Z

A 7383054.04 72 281915.2494 277d58'34" 58,86m

DE,::,CRITIVO DE AREJ!. 02 A SER DESAPROPRIADA PARA !MPLANTAÇAO DE RUA MUNICIPAL

PROPRIEDADE 02 l'vl.M.R EMPREEND1MHHOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

RUA COM 9n DE LARGURA E PASSEIO DE 1.5m

tMATRICULA W1.808} AREA A = 5.166,40 1\12
PONTO NORTE ESTE AZIMUTF/RAIO DISTANCI.L\

A 7383054.0472 281915.2494
98°36'59" 38,227383059.866 281877.5211
278°50'0" 313,4213 7383066.192 281878.725 11°57'37" 6,5412 7383069.552 281861.120 101°37'12" 17,9211 7383075.167 281843.360 108°21'28" 18,6310 7383081 .986 281828,087 114°52'30. 16,739 7383092.136 281811.060 121°36'47" 19,828 7383100.320 281796.639 120°23'22" 16,587 7383108.876 281775.979 113°18'37" 22,366 7383113.680 281758.141 105°53'12" 18,475 7383116.237 281741.253 99°25'2r 17,084 7383124.714 281663.937 277°4'17" 77,78mR1 7383133.2424 281600.8930

Raio = 24,5m 81.06mR2 7383144.7684 281648,0393
Raio = 13,5m 14,62mR3 7383136.3280 281659.1082

96d23'47"R4 83,90m7383126.9808 281742.4870
Ralo - 176,34m 64,52mR5 281803.95727383108.5864

Raio = 39,5m 12,14mR6 7383104.7829 281815.4308
99d32'20· 28,46mR7 7383100.0657 281843.5024

Raio = 67,2m 21,62m281876.2331R8 7383084.7115
Raio = 20.5m 5,97mR9 7383080.1463 281880.0521

Raio -12m 10,56mR10 7383074.5460 281888.5994
278d2'O· 29,36mR 11 7383070.4426 281917.6737

A 7383054.0472 281915.2494 8d32'31" 16,55m



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavaras Ella., 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e.mail: fale@ibiuna.sp.!eg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o P. ieto de Lei nº. 212/2020 de autoria do Chefe
do Executivo oi p otocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no ia 02 e julho de 2020, e conforme despacho do
Sr. Presid te foi li o no expediente da Sessão Ordinária do
dia 12 de go de 020, e disponibilizado no site da Câmara.
Certifico ars, P jeto de Lei nº. 212/2020 encontra-se à
disposiçã as o issões para exararem parecer conforme
despacho Sr. Pre idente.
Ibiúna, 13 e ag sto e 2020.

ma ri briel Vieira
Secretá io d Pr cesso Legislativo

-.
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COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-t26~

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 212/2020
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de Leis no dia 02 de julho de 2020 o Projeto de Lei nº. 212/2020 que "Dispõe
sobre a nova redação da Lei nº. 1400 de 26 de março de 2008, e autoriza o
Poder Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma
área localizada no Bairro Votorantim, neste Município e Comarca de Ibiúna
SP., necessária para o prolongamento da Rua Alice de Camargo, e dá outras
providências. "

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o
objetivo de alterar a redação do artigo 1º. da Lei nº. 1400 de 26 de março de
2008, passando a Rua Alice de Camargo no Bairro do Votorantim a ter a
extensão de 901,50 metros. Também fica autorizado o Poder Executivo a
adquirir via desapropriação amigável ou judicial, uma área de terreno com uma
metragem total de 6.139,54 m2 (seis mil, cento e trinta e nove metros, e
cinquenta e quatro centímetros quadrados), localizado no Bairro Votorantim,
neste município, para prolongamento de rua, nada impedindo a deliberação
pelo Douto Plenário.

Sob o aspecto 'financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois
as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário, sendo autorizado a pagar pela área em questão
o valor simbólico de R$ 0,01 (um) centavo de real.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos, Segurança Pública e
Atividades Privadas quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação
normal, pois a proposição visa autorizar a aquisição de área para realizar o
prolongamento de rua, facilitando o acesso da população local sem que haja
qualquer prejuízo das obras de infraestrutura que estão sendo realizadas no
local.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer. 7 _
SALA DAS CO ,;VEREADOR JOAO MELLO, EM 25

DE AGOSTO DE 2020. ,



COMlssOes

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - t81SO~ -lbiúna - SP., - Fone/Fn: 15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale ibiuna.s.

IRA DE SOUZ SOARES
IDENTE

O DE LIMA
BRO

ull· ••."T S PE EI A
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

rJ'? {J-,)o~
CARLOS EDUARDc:t'GOMES

MEMBRO

JAIR MA O L1VEIRA
PRESIDENTE DA cO~lSÃ.tbI:~OiBBIRAS, SERViÇOS PÚBLICOS,

SEGURANÇA PUBLI A E ATIVIDADES PRIVADAS

CHARLES GUIMARÃES
VICE - PRESIDENTE

DEVANIR CAN O DE ANDRADE
MBRO

'..' ,



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 212/2020 colocado à
disposição das comissões para exararem parecer conforme
despacho do Sr. Presidente, recebeu no expediente da
Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de 2020 o relatório de
parecer em conjunto das Comissões de Justiça e Redação;
Finanças e Orçamento; e Obras Serviços Públicos, Segurança
Pública e Atividades Privadas.
Certifico ainda, na mesma data de 01 de setembro de 2020 foi
dado ciência conforme comunicado no expediente da mesma
Sessão Ordinária do relatório de parecer em conjunto ao
Projeto de Lei nº. 212/2020 das Comissões de Justiça e
Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços Públicos,
Segurança Pública e Atividades Privadas a Vereadora
Elisangela Ferreira de Souza Soares - Vice-Presidente da
Comissão de Justiça e Redação; e ao Vereador Charles
Guimarães - Vice-Presidente da Comissão de Obras, Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas, para que
no prazo de três dias apresentem o seu Voto.
Certifico m . , o Projeto de Lei nº. 212/2020 foi inscrito para
discussã e v tação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 08,ie sete bro de 2020, conforme anunciado no final da
Orde I do Dia a Sessão Ordinária do dia 01 de setembro de
202
Ibiú a 02

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares EUa., 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-maU:fale@ibiunasp.lea.br
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 176/2020
"Dispõe sobre a nova redação da Lei nO1400 de 26 de
março de 2008, e autoriza o Poder Executivo a adquirir, _.a'"
via de desapropriação amigável ou judicial, uma área
localizada no Bairro do Votorantim, neste município e
comarca de Ibiúna, SP, necessária para o
prolongamento da Rua Alice de Camargo, e dá outras
providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 1° da Lei 1400 de 26 de março de
2008, passa a ter a seguinte redação: "Fica denominada enquanto RUA ALICE
DE CAMARGO, o logradouro público no Bairro Votorantim, Ibiúna, São Paulo,

com a extensão de 901,50 metros."
Art. r -Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir,

via de desapropriação amigável ou judicial, uma área de terreno com uma
metragem total de 6.139,54 M2(seis mil, cento e trinta e nove metros, e cinquenta
e quatro centímetros quadrados) localizado no Bairro Votorantim, zona urbana,
Municipio e Comarca de Ibiúna, São Paulo, conforme descrição abaixo:

t- FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL
OBJETO DA MATRICULA N° 17.948, A SER DESAPROPRIADA PARA
PROLONGAMENTO DA RUA ALICE DE CAMARGO - ÁREA 973,14 m2,
conforme a descrição do memorial descritivo e mapa;

11 - FAIXA DE TERRAS INTEGRANTE O IMÓVEL
OBJETO DA MATRICULA N° 1.808, A SER DESAPROPRIADO PARA
PROLONGAMENTO DA RUA ALICE DE CAMARGO - ÁREA: 5.166,40 m2,
conforme a descrição do memorial descritivo e mapa;

Art. 3° - Para a consecução do objetivo desta Lei, fica o

Poder Executivo autorizado a pagar pela área em questão o valor simbólico de R$

0,01 (um centavo).
Art. 4° - As despesas decorrentes com a execução

desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas

se 0-=,"0 jY p Q~
,
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~. . CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Art. 5° - Conforme a Lei Federal na 95 de 26 de

fevereiro de 1998, não há disposições a serem revogadas, e esta lei entra em

vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, EM 09 DE SETEMBRO DE
2020..

DIAS DE MORAES
ESIDENTE

~/YfW~ABEL RODRIGU AMARGO
2~.SE ETÁRIO

.' .



A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de SAoPaulo

Ofício GPC nº. 155/2020 Ibiúna, 09 de setembro de 2020.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 176/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 015/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 212/2020 que "Dispõe sobre a
nova redação da Lei nº. 1400 de 26 de março de 2008, e autoriza o Poder
Executivo a adquirir, via de desapropriação amigável ou judicial, uma área
localizada no Bairro Votorantim, neste Município e Comarca de Ibiúna SP.,
necessária para o prolongamento da Rua Alice de Camargo, e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 08 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração."

'-_ Atenciosamente,

IAS DE MORAES
SIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.

,



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 212/2020 foi colocado em
discussão e votação nominal por meio do sistema eletrônico de
votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 08 de
setembro de 2020, sendo aprovado por doze votos favoráveis, dois
contrários s Ve adores Armelino Moreira Junior e Charles
Guimar s, e um ausência da Vereadora Rozi Aparecida
Domi u~ ares achado.
Ce fíc -fínal ente, em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
2 /2 O foi ela rado o Autógrafo de Lei nº. 176/2020,

c inhado atra s do Ofício GPC nº. 155/2020 de 09 de..•../
et mbro de 2 20.
bi na, 10 de te

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurtclo Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -126

www.ibiuna.sQ.leg.br e-maU: fa!e@ibiuna.sp lea br
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